
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

4. Conheça e acolha integralmente a presente impugnação, declarando a nulidade 

das cláusulas que impõem exigências restritivas de competitividade, 

notadamente aquelas constantes dos itens 1.4, 3 (tabela inicial), 4.1.3.3, 4.1.3.4, 

4.2.2, 4.2.2.3, 4.2.2.5, 4.2.2.11 e 4.2.3 do Termo de Referência e minutas 

contratuais, por violação aos princípios da isonomia, ampla concorrência, 

proporcionalidade e seleção da proposta mais vantajosa. Determine a retificação 

do edital, com a exclusão ou flexibilização das exigências impugnadas, de modo 

a permitir a participação de um maior número de licitantes qualificados e 

assegurar a observância do interesse público e da economicidade, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021; 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 
 


